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JUSSY ARAUJO AMORIM NETO nacionalidade brasileira, nascido em 18/11/1994, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, empresário, CPF/MF nº 090.043.114-83, 
carteira de identidade nº 8336737, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - 
PE, residente e domiciliado no(a) RUA CLÓVIS BEVILÁQUA, 50, APT 2501, MADALENA, 
RECIFE, PE, CEP 50.710-330, BRASIL 

BRUNO BRAYNER CAVALCANTI nacionalidade brasileira, nascido em 14/06/1976, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, empresário, CPF/MF nº 021.467.064-30, 
carteira de identidade nº 4864167, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública - PE, 
residente e domiciliado no(a) RUA TEN. JOAO CICERO, 772 APTO 1101 EDF FIRSTS 
VILLAGE BOA VIAGEM RECIFE PE, CEP 51.020-190 

MARCOS ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
12/06/1966, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 
499.675.254-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 2424609, órgão expedidor SECRETARIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA - PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA SANTO ELIAS, 450, 
ESPINHEIRO, RECIFE, PE, CEP 52.020-095, BRASIL. 
 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial  “OBA MOTOS LTDA”, constituída 
legalmente por contrato social devidamente arquivado na junta comercial do Estado de 
Pernambuco, sob NIRE n° 26203379057, com sede Rua Vereador Rodolfo Francelino 
Aragão, 0005 S C Lot Municipal Novo Quadra Q – P01 Lote L-13 Bairro Novo Santa 
Cruz do Capibaribe – PE – CEP 55.192-410, devidamente inscrita no cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica /MF sob n° 56.957.175/0001-46, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições estabelecidas na clausula seguinte: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 
 
 
COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS, COMÉRCIO A 
VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS E COMÉRCIO A VAREJO DE 
PEÇAS, ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PROMOÇÃO 
DE VENDAS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, REPRESENTANTES 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE VEICULOS AUTOMOTORES, ATIVIDADE 
DE ADMINISTRAÇÃO DE FUNDO POR CONTRATO OU COMISÃO, ATIVIDADES 
AUXILIARES DOS SERVIÇOS FINANCEIROS CORRETORES HIPOTECÁRIOS, CASAS 
DE CÂMBIO, SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM INVESTIMENTO FINANCEIROS E 
SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO NA OBTENÇÃO DE EMPRÉSTIMOS, 
CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, OUTRAS ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS FINANCEIROS ANTECIPAÇÃO (COMPRA E VENDA) DE PRECATÓRIOS, 
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ANTECIPAÇÃO DE CRÉDITOS JUDICIAIS, CASAS DE PENHOR, COMPRA DE DIREITOS 
CREDITÓRIOS DE PROCESSOS JUDICIAIS EM GERAL, COMPRA DE DIREITOS 
CREDITÓRIOS TRIBUTÁRIOS PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS FEDERAIS, 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS EXCETO FACTORING E SECURITIZAÇÃO, COMPRA E 
VENDA DE CRÉDITOS EM PROCESSOS DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
COMPRA E VENDA DE CRÉDITOS JUDICIAIS, COMPRA E VENDA DE PRECATÓRIOS, 
ATIVIDADES DE FIANÇA ONEROSA E GARANTIA LOCATÍCIA, ATIVIDADES DE 
CORRETAGEM, INTERMEDIÇÃO, MEDIÇÃO DE NEGÓCIOS OU SERVIÇOS EM GERAL, 
SEM ESPECIFICAÇÃO DEFINIDA, PROMOVENDO A INTEGRAÇÃO ENTRE 
PROFISSIONAIS E EMPRESAS E AS ATIVIDADES DE INTERMEDIÇÃO NA COMPRA E 
VENDA DE PATENTES 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
 
4541-2/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS. 
4541-2/04 - COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS. 
4541-2/06 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS. 
7319-0/02 - PROMOÇÃO DE VENDAS 
77.11-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
4512-9/01 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
VEICULOS AUTOMOTORES 
6630-4/00 - ATIVIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE FUNDO POR CONTRATO OU 
COMISÃO 
6619-3/99 - ATIVIDADES AUXILIARES DOS SERVIÇOS FINANCEIROS CORRETORES 
HIPOTECÁRIOS, CASAS DE CÂMBIO, SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM 
INVESTIMENTO FINANCEIROS E SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO NA OBTENÇÃO DE 
EMPRÉSTIMOS  
6619-3/02 - CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
6499-9/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS FINANCEIROS ANTECIPAÇÃO 
(COMPRA E VENDA) DE PRECATÓRIOS, ANTECIPAÇÃO DE CRÉDITOS JUDICIAIS, 
CASAS DE PENHOR, COMPRA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DE PROCESSOS 
JUDICIAIS EM GERAL, COMPRA DE DIREITOS CREDITÓRIOS TRIBUTÁRIOS PARA 
PAGAMENTO DE DÉBITOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS EXCETO 
FACTORING E SECURITIZAÇÃO, COMPRA E VENDA DE CRÉDITOS EM PROCESSOS 
DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COMPRA E VENDA DE CRÉDITOS 
JUDICIAIS, COMPRA E VENDA DE PRECATÓRIOS, ATIVIDADES DE FIANÇA ONEROSA 
E GARANTIA LOCATÍCIA 
7490-1/04 - ATIVIDADES DE CORRETAGEM, INTERMEDIÇÃO, MEDIÇÃO DE NEGÓCIOS 
OU SERVIÇOS EM GERAL, SEM ESPECIFICAÇÃO DEFINIDA, PROMOVENDO A 
INTEGRAÇÃO ENTRE PROFISSIONAIS E EMPRESAS E AS ATIVIDADES DE 
INTERMEDIÇÃO NA COMPRA E VENDA DE PATENTES 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Da Ratificação e Foro 

O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato 
social permanece em SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE. 

CLÁUSULA QUARTA - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

 
DO ENQUADRAMENTO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que é enquadrada na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial OBA MOTOS LTDA 
Tendo como nome fantasia OBA MOTOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: Matriz - Rua Vereador Rodolfo Francelino 
Aragão, 0005 S C Lot Municipal Novo Quadra Q – P01 Lote L-13 Bairro Novo Santa Cruz do 
Capibaribe – PE – CEP 55.192-410 e Filial - Av. Dr Belmiro Correia 79 Bairros dos Estados 
Camaragibe – PE CEP: 54.762-003. 
 
CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual. 
  

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 
 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 
 
COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS, COMÉRCIO A 
VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS E COMÉRCIO A VAREJO DE 
PEÇAS, ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PROMOÇÃO 
DE VENDAS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, REPRESENTANTES 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE VEICULOS AUTOMOTORES, ATIVIDADE 
DE ADMINISTRAÇÃO DE FUNDO POR CONTRATO OU COMISÃO, ATIVIDADES 
AUXILIARES DOS SERVIÇOS FINANCEIROS CORRETORES HIPOTECÁRIOS, CASAS 
DE CÂMBIO, SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM INVESTIMENTO FINANCEIROS E 
SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO NA OBTENÇÃO DE EMPRÉSTIMOS, 
CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, OUTRAS ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS FINANCEIROS ANTECIPAÇÃO (COMPRA E VENDA) DE PRECATÓRIOS, 
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ANTECIPAÇÃO DE CRÉDITOS JUDICIAIS, CASAS DE PENHOR, COMPRA DE DIREITOS 
CREDITÓRIOS DE PROCESSOS JUDICIAIS EM GERAL, COMPRA DE DIREITOS 
CREDITÓRIOS TRIBUTÁRIOS PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS FEDERAIS, 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS EXCETO FACTORING E SECURITIZAÇÃO, COMPRA E 
VENDA DE CRÉDITOS EM PROCESSOS DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
COMPRA E VENDA DE CRÉDITOS JUDICIAIS, COMPRA E VENDA DE PRECATÓRIOS, 
ATIVIDADES DE FIANÇA ONEROSA E GARANTIA LOCATÍCIA, ATIVIDADES DE 
CORRETAGEM, INTERMEDIÇÃO, MEDIÇÃO DE NEGÓCIOS OU SERVIÇOS EM GERAL, 
SEM ESPECIFICAÇÃO DEFINIDA, PROMOVENDO A INTEGRAÇÃO ENTRE 
PROFISSIONAIS E EMPRESAS E AS ATIVIDADES DE INTERMEDIÇÃO NA COMPRA E 
VENDA DE PATENTES 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
 
4541-2/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS. 
4541-2/04 - COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS. 
4541-2/06 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS. 
7319-0/02 - PROMOÇÃO DE VENDAS 
77.11-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
4512-9/01 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
VEICULOS AUTOMOTORES 
6630-4/00 - ATIVIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE FUNDO POR CONTRATO OU 
COMISÃO 
6619-3/99 - ATIVIDADES AUXILIARES DOS SERVIÇOS FINANCEIROS CORRETORES 
HIPOTECÁRIOS, CASAS DE CÂMBIO, SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM 
INVESTIMENTO FINANCEIROS E SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO NA OBTENÇÃO DE 
EMPRÉSTIMOS  
6619-3/02 - CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
6499-9/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS FINANCEIROS ANTECIPAÇÃO 
(COMPRA E VENDA) DE PRECATÓRIOS, ANTECIPAÇÃO DE CRÉDITOS JUDICIAIS, 
CASAS DE PENHOR, COMPRA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DE PROCESSOS 
JUDICIAIS EM GERAL, COMPRA DE DIREITOS CREDITÓRIOS TRIBUTÁRIOS PARA 
PAGAMENTO DE DÉBITOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS EXCETO 
FACTORING E SECURITIZAÇÃO, COMPRA E VENDA DE CRÉDITOS EM PROCESSOS 
DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COMPRA E VENDA DE CRÉDITOS 
JUDICIAIS, COMPRA E VENDA DE PRECATÓRIOS, ATIVIDADES DE FIANÇA ONEROSA 
E GARANTIA LOCATÍCIA 
7490-1/04 - ATIVIDADES DE CORRETAGEM, INTERMEDIÇÃO, MEDIÇÃO DE NEGÓCIOS 
OU SERVIÇOS EM GERAL, SEM ESPECIFICAÇÃO DEFINIDA, PROMOVENDO A 
INTEGRAÇÃO ENTRE PROFISSIONAIS E EMPRESAS E AS ATIVIDADES DE 
INTERMEDIÇÃO NA COMPRA E VENDA DE PATENTES 
 
 
CLÁUSULA SEXTA.  A empresa iniciou suas atividades em 19/08/2024 data do 
arquivamento e seu prazo de duração é indeterminado. 
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DO CAPITAL SOCIAL 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) 
dividido em 500.000 (Quinhentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 
 
 
Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 
 
 

Sócios No de 
Quotas 

% Valor R$ 

JUSSY ARAUJO AMORIM NETO 250.000 50 250.000,00 
MARCOS ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA 125.000 25 125.000,00 

BRUNO BRAYNER CAVALCANTI 125.000 25 125.000,00 
Total 500.000 100 500.000,00 

 
CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 
 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) JUSSY ARAUJO AMORIM NETO,  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) MARCOS 
ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA e ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) BRUNO BRAYNER 
CAVALCANTI com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).  
 
Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 
 
 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
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sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
§ 1º Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado. 
 
 
§ 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 
 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou  propriedade. 
  

DOS CASOS OMISSOS 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.  Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002. 
 

PODERES ADMINISTRAÇÃO 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. JUSSY ARAUJO AMORIM NETO com os seguintes 
poderes:  abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, 
inclusive por meio de cartão de crédito e/ou débito; realizar transferências ou cobranças via 
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DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratar ou renegociar empréstimos e/ou 
financiamentos; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; contratar ou 
cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; prestar 
garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas anteriores; MARCOS 
ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA com os seguintes poderes:  abrir, movimentar e encerrar 
contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito e/ou 
débito; realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; 
contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações 
financeiras e/ou investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que 
contenham os poderes previstos acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos 
produtos financeiros; todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não 
expressamente previsto nas alíneas anteriores; BRUNO BRAYNER CAVALCANTI com os 
seguintes poderes:  abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de 
pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito e/ou débito; realizar transferências ou 
cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratar ou renegociar 
empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou 
investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os 
poderes previstos acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos 
financeiros; todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não expressamente 
previsto nas alíneas anteriores; 
 

FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA. Fica eleito o foro de SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento 
 
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, 16 de JUNHO de 2025. 

 
 
 

_____________________________________________ 
MARCOS ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA 

 
 
 
 

 
_____________________________________________ 

JUSSY ARAUJO AMORIM NETO 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
BRUNO BRAYNER CAVALCANTI 



Certifico o Registro em 20/06/2025
Arquivamento 20258977418 de 20/06/2025 Protocolo 258977418 de 18/06/2025 NIRE 26203379057
Nome da empresa OBA MOTOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 7719185323986

20/06/2025

258977418

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA OBA MOTOS LTDA

PROTOCOLO 258977418 - 18/06/2025

ATO 002 - ALTERACÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 26203379057
CNPJ 56.957.175/0001-46
CERTIFICO O REGISTRO EM 20/06/2025
SOB N: 20258977418

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20258977418

Assinado eletronicamente por
JESSICA CAROLINE DAS CHAGAS MORAES

SECRETÁRIA GERAL

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 02146706430 - BRUNO BRAYNER CAVALCANTI - Assinado em 17/06/2025 às 18:42:11

Cpf: 09004311483 - JUSSY ARAUJO AMORIM NETO - Assinado em 17/06/2025 às 18:42:11

Cpf: 49967525487 - MARCOS ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA - Assinado em 17/06/2025 às 18:42:11
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